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1. Objetivo

Definição do procedimento técnico padrão para geração dos arquivos com informações possíveis de recuperação de Icms do Serviço de Telecomunicação relacionadas ao Faturamento Conjunto entre as Prestadoras do Serviço de telecomunicações de acordo com o Convênio ICMS n.º 39 de 06 de julho de 2001 publicado no D.O.U de 12.07.2001, Portaria CAT – 6, de 07.01.2009 e conforme acordado no Grupo de Co-billing.

2. DEFINIÇÕES

1. NFST: Notas Fiscais de Serviço de Telecomunicação.

2. Faturamento Conjunto: Serviços de Faturamento, Cobrança, Arrecadação, Repasse de Valores e Atendimento a Clientes.

3. Prestadora: Empresa prestadora do serviço de Faturamento Conjunto.

4. Prestadora de Origem: Empresa prestadora do serviços de telecomunições nas modalidades LDN e LDI, que contratou da Prestadora os serviços de Faturamento Conjunto.

5. LDN: Longa Distância Nacional.

6. LDI: Longa Distância Internacional.

7. Arquivo de Estorno de débito: Arquivo que contém as informações pertinentes às Notas Fiscais de Serviço de Telecomunicação emitidas referentes aos Serviços prestados pela Prestadora de Origem que possibilitem a recuperação de Icms perante o fisco.

3. Premissas

· Para que as Prestadoras iniciem os procedimentos relativos a Recuperação de Icms deverá ser gerada as informações básicas do que estiver descrito no Convênio 39/01 e CAT 06/09.

· Todas as  informações constantes nestes arquivos referentes as chamadas contestadas deverão ser analisadas pela área responsável avaliando a procedência ou improcedência da reclamação do cliente. Caso seja julgado procedente, esta informação poderá ser considerada como recuperável de acordo com os critérios internos de cada operadora. Obs: Cada prestadora de origem deverá estabelecer e iniciar o seu processo de recuperação conforme os seus padrões internos.

· Todas as contestações incluídas nestes aquivos deverão ser classificadas conforme a tabela de motivos já padronizadas nos grupos técnicos e fiscal. Obs.: Regra – O código de OUTROS MOTIVOS foi devidamente retirado da tabela, visto que não é viável a sua utilização.
· As Partes devem interagir conjuntamente para a adaptação dos procedimentos adotados sempre que houver mudança da legislação pertinente e/ou que for devidamente solicitado pelo Fisco, seja na esfera Municipal, Estadual ou Federal.

4.  Convênio 39/01

CONVÊNIO ICMS N.º 39 DE 06 DE JULHO DE 2001

Publicado no D.O.U de 12.07.2001

Vide Portaria SET n.º 711/2001.

Altera o Convênio ICMS 126/98, de 11.12.98, que dispõe sobre concessão de regime 

especial, na área do ICMS, para prestações de serviços públicos de telecomunicações.

      O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 102ª reunião ordinária, realizada em Goiânia, GO, no dia 6 de julho de 2001 tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O      

Cláusula primeira: Ficam acrescentados os §§ 3º e 4° à cláusula terceira do Convênio ICMS 126/98, de 11 de dezembro de 1998, com a seguinte redação:

        "§ 3° Nas hipóteses de estorno de débito do imposto admitidas em cada unidade federada, será adotado, por período de apuração e de forma consolidada, o seguinte procedimento:

        I – elaboração de relatório interno, que deverá permanecer à disposição do Fisco pelo mesmo prazo previsto para a guarda dos documentos fiscais, contendo, no mínimo, as informações referentes:

        a) ao número, à data de emissão, ao valor total, a base de cálculo e ao valor do ICMS constantes da Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação (NFST) objeto de estorno;

        b) ao valor da prestação de serviço e do ICMS correspondentes ao estorno;

        c) os motivos determinantes do estorno;

        d) a identificação do número do telefone para o qual foi refaturado o serviço, quando for o caso;

        II – com base no relatório interno do que trata o inciso anterior deverá ser emitida Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações (NFST), para documentar o registro do estorno do débito, cujos valores serão iguais aos constantes no referido relatório.

        § 4° O relatório interno de que trata o inciso I do parágrafo anterior deverá estar acompanhado dos elementos comprobatórios."

Cláusula segunda: Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União.

   Goiânia, GO, 6 de julho de 2001.

5.  CAT 06/09

Portaria COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - CAT nº 6 de 07.01.2009 
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DOE-SP: 08.01.2009 

	Dispõe sobre o procedimento de pedido para o estorno do valor do imposto indevidamente debitado em Notas Fiscais de Serviço de Comunicações, modelo 21 ou Notas Fiscais de Serviço de Telecomunicações, modelo 22, conforme previsto no artigo 10 do Anexo XVII do Regulamento do ICMS. 


O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no artigo 10 do Anexo XVII do Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 

Art. 1º Para efetuar o estorno do valor do imposto indevidamente debitado em Notas Fiscais de Serviço de Comunicações - NFSC, modelo 21, ou Notas Fiscais de Serviço de Telecomunicações - NFST, modelo 22, emitidas a partir de maio de 2004, a empresa prestadora de serviços de telecomunicações deverá efetuar pedido administrativo de autorização de estorno de débitos, por período de apuração e de forma consolidada, observando o seguinte procedimento: 

I - elaborar arquivo eletrônico conforme instruções contidas no Manual de Orientação (Anexo I), contendo as seguintes informações: 

a) o modelo, o número, a série, a data de emissão e a chave de autenticação digital do registro (conforme o campo 23 do item 5.1 do Anexo I da Portaria CAT-79/03, de 10 de setembro de 2003) da NFSC ou da NFST objeto do estorno de débito; 

b) a identificação do tomador do serviço: nome, números de inscrição estadual e no CNPJ ou o CPF; 

c) o código de identificação do tomador do serviço; 

d) o valor total cobrado na NFSC ou NFST, o valor do serviço prestado, a base de cálculo do imposto, a alíquota e o valor do ICMS da NFSC ou da NFST objeto do estorno de débito; 

e) o valor do ICMS a ser estornado; 

f) a hipótese de estorno de débito, dentre as seguintes: 

1 - erro de medição; 

2 - erro de faturamento; 

3 - erro de tarifação do serviço; 

4 - erro de emissão do documento; 

5 - formalização de discordância do tomador do serviço, relativamente à cobrança ou aos respectivos valores; 

6 - cobrança em duplicidade; 

7 - clonagem de linha ou terminal telefônico; 

g) o motivo do estorno, preenchido de forma livre; 

h) o número de controle interno de identificação da reclamação do tomador do serviço, atribuído pela prestadora em seus sistemas; 

II - transmitir o arquivo eletrônico gerado nos termos do inciso I à Secretaria da Fazenda, via internet, previamente ao protocolo do pedido de autorização de estorno de débitos, observada a disciplina prevista no artigo 6º da Portaria CAT-79/03, de 10 de setembro de 2003; 

III - protocolizar pedido de autorização de estorno de débitos junto ao Posto Fiscal de sua vinculação, com a identificação do arquivo eletrônico transmitido na forma do inciso II e sua correspondente chave de autenticação digital; 

IV - no mês subseqüente ao do deferimento do pedido de autorização pelo fisco, o contribuinte deverá emitir Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, para recuperar, de forma englobada, o valor equivalente ao imposto indevidamente debitado devendo constar, além dos demais requisitos, no campo "Informações Complementares" a expressão "Documento Fiscal emitido nos termos do artigo 10 do Anexo XVII do RICMS", bem como a identificação do protocolo do pedido a que se refere o inciso III. 

§ 1º O arquivo eletrônico de que trata o inciso I deverá discriminar como documentos fiscais objetos de estorno somente NFSC ou NFST emitidas a partir de maio de 2004, devendo ser assinado digitalmente no padrão ICP-Brasil. 

§ 2º A chave de autenticação digital para controle da autenticidade e integridade do arquivo eletrônico será obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest 5", de domínio público. 

Art. 2º Na hipótese de o contribuinte constatar a incorreção dos dados relacionados ao pedido feito na forma do artigo 1º, deverá desistir da solicitação originariamente apresentada e formular nova solicitação. 

Art. 3º A Secretaria da Fazenda fará a analise do pedido de autorização por amostragem das NFSC ou NFST referentes ao imposto indevidamente debitado. 

§ 1º Será denegada a autorização nas seguintes hipóteses: 

1 - inconsistências nas informações constantes do arquivo digital; 

2 - omissão na transmissão do arquivo digital, relativamente aos períodos de apuração objeto da solicitação de autorização de estorno; 

3 - constatação de solicitação de estorno em documento fiscal já arrolado em solicitação anterior pendente de apreciação ou já deferido; 

4 - constatação de solicitação de estorno em hipótese que não configure o débito indevido do imposto; 

5 - não fornecimento de documentos comprobatórios ou outros esclarecimentos, quando solicitados pelo fisco em notificação específica; 

6 - constatação de irregularidade não prevista nos itens anteriores. 

§ 2º O indeferimento do pedido será justificado pela Secretaria da Fazenda, podendo ser formulado novo pedido com a correção das falhas que motivaram o indeferimento. 

§ 3º A autorização concedida pela Secretaria da Fazenda para o estorno do débito nos termos desta portaria não implicará reconhecimento de sua legitimidade, nem homologação dos lançamentos efetuados pelo contribuinte. 

§ 4º Caso a Secretaria da Fazenda não aprecie a solicitação no prazo de 6 (seis) meses contados da data do protocolo da solicitação, o contribuinte poderá adotar o procedimento previsto no inciso IV do artigo 1º para recuperar o valor do imposto indevidamente debitado. 

§ 5º O procedimento adotado nos termos do § 4º tem caráter provisório e deverá ser cancelado na forma dos §§ 1º a 3º do artigo 63 do Regulamento do ICMS, em caso de superveniente decisão desfavorável. 

Art. 4º Deverão ser mantidos pelo prazo previsto no artigo 202 do Regulamento do ICMS: 

I - os arquivos eletrônicos gerados na forma do inciso I e transmitidos ao fisco na forma do inciso II do artigo 1º; 

II - todos os documentos, papéis e registros eletrônicos que sirvam à comprovação dos motivos dos estornos de débito realizados; 

III - as Notas Fiscais, modelo 1 ou 1-A, relativas à entrada, previstas no inciso IV do artigo 1º; 

IV - os documentos que comprovem ter a empresa assumido o encargo financeiro relativo ao imposto da prestação estornada, ou se transferido a terceiro, documentos que comprovem estar expressamente autorizado por este a receber o crédito respectivo, na forma estabelecida pela Secretaria da Fazenda; 

V - declaração feita pelo tomador do serviço, assinada por representante habilitado, de que não houve escrituração do crédito do imposto destacado na NFSC ou NFST, objeto de estorno. 

Parágrafo único - Os documentos referidos neste artigo poderão ser digitalizados e arquivados em meio eletrônico, ficando dispensada a guarda em papel. 

Art. 5º A obrigação prevista no inciso II do artigo 1º não prejudicará a apresentação ao fisco, mediante notificação específica, de quaisquer impressos, documentos, livros, programas e arquivos magnéticos relacionados com o imposto, nem o acesso imediato às instalações, equipamentos e demais informações mantidas em qualquer meio. 

Art. 6º Relativamente ao estorno do imposto debitado nas Notas Fiscais de Serviço de Comunicações - NFSC ou Notas Fiscais de Serviço de Telecomunicações - NFST emitidas em data anterior a maio de 2004, deverá ser observada a disciplina prevista na Portaria CAT-83/91, de 28 de novembro 1991. 

Art. 7º Os pedidos não fundamentados nas hipóteses de estorno de débito previstas nesta portaria serão analisados e decididos pelo Diretor Executivo da Administração Tributária e o crédito do imposto somente será admitido após a decisão final da Secretaria da Fazenda. 

Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário constantes em Regimes Especiais concedidos pela Diretoria Executiva da Administração Tributária - DEAT que autorizam o estorno do valor do imposto debitado em Notas Fiscais de Serviço de Comunicações - NFSC ou Notas Fiscais de Serviço de Telecomunicações - NFST. 

Parágrafo único - O disposto no "caput" não implica cassação dos Regimes Especiais em vigor na data de vigência desta portaria, permanecendo aplicáveis as disposições que não conflitarem com a disciplina estabelecida nesta portaria. 

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO I - Manual de Orientação (a que se refere o inciso I do artigo 1º da Portaria CAT-xx/2009) 

1. Apresentação 

1.1. Este manual visa orientar a manutenção e prestação de informações em meio eletrônico dos contribuintes do ICMS relativas ao estorno de débitos relativos a Notas Fiscais de Serviço de Comunicações ou Notas Fiscais de Serviço de Telecomunicações emitidas a tomador do serviços nas hipóteses previstas no artigo 1º. da Portaria CAT-xx/2009. 

2. Das Informações 

2.1. As informações de que trata o item 1.1 devem ser transmitidas ao Fisco, bem como mantidas à sua disposição em meio eletrônico de acordo com as especificações indicadas neste manual e, quando exigido, os documentos e arquivos de que trata este Manual devem ser apresentados no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da notificação fiscal, sem prejuízo do acesso imediato às instalações, equipamentos e demais informações mantidas em meio eletrônico. 

3. Dados Técnicos da Geração dos Arquivos 

3.1. Formato do Arquivo 

3.1.1. Formatação: compatível com MS-DOS; 

3.1.2. Tamanho do registro: 365 bytes (Registro de Controle) ou 414 bytes (Registro de Estorno de Débitos), acrescidos de CR/LF (Carriage Return/Line Feed) ao final de cada registro; 

3.1.3. Organização: seqüencial; 

3.1.4. Codificação: ASCII. 

3.2. Formato dos Campos 

3.2.1. Numérico (N): sem sinal, não compactado, suprimidos o ponto e a vírgula. Alinhado à direita, com zeros à esquerda. 

Datas devem ser preenchidas no formato ano, mês e dia (AAAAMMDD). Na ausência de informação, o campo deverá ser preenchido com zeros; 

3.2.2. Alfanumérico (X): letras, números e caracteres especiais válidos. Alinhado à esquerda, com posições não significativas em branco. Na ausência de informação, o campo deverá ser preenchido com brancos. 

3.3. Geração dos Arquivos 

3.3.1. Os arquivos deverão conter as informações das Notas Fiscais de Serviço de Comunicações ou Notas Fiscais de Serviço de Telecomunicações objeto de estorno no mês; 

3.4. Identificação dos Arquivos 

3.4.1. Os arquivos serão identificados no formato: A A A A M M T ST . T X T 

3.4.2. Observações: 

3.4.2.1. O nome do arquivo é formado da seguinte maneira: 

3.4.2.1.1. Ano (AAAA) - ano do período de crédito; 

3.4.2.1.2. Mês (MM) - mês do período de crédito; 

3.4.2.1.3. Tipo (T) - tipo do arquivo: 'E' - Estorno de Débitos 

3.4.2.1.4. Status (ST) - status do arquivo 'N' - normal 

3.4.2.1.5. Extensão (TXT) - extensão do arquivo, deve ser 'TXT'. 

4. Arquivo 

4.1. Tipos de Registros 

4.1.1. O arquivo será composto dos seguintes tipos de registros: 

a) Registro de Controle, destinado à identificação do estabelecimento informante; 

b) Registro de Estorno de Débitos, contendo as informações do documento fiscal objeto de estorno. 

4.1.2. O Registro de Controle deverá ser o primeiro do arquivo, seguindo-se a ele os Registros de Estorno de Débitos classificados pelo modelo, número do documento fiscal estornado, série e data de emissão, em ordem crescente. 

4.1.3 O Registro de Controle deverá conter as seguintes informações: 

	Nº
	CONTEÚDO
	FORMATO
	TAMANHO

	01

	Tipo "1" (Controle)

	N

	1


	02

	CNPJ

	N

	14


	03

	Inscrição Estadual

	X

	14


	04

	Razão Social

	X

	50


	05

	Endereço

	X

	50


	06

	CEP

	X

	9


	07

	Bairro

	X

	30


	08

	Município

	X

	30


	09

	UF

	X

	2


	10

	Responsável pela apresentação

	X

	30


	11

	Cargo

	X

	20


	12

	Telefone

	N

	12


	13

	e-Mail

	X

	40


	14

	Qtde. de registros de estorno de débitos

	N

	7


	15

	Valor Total (com 2 decimais)

	N

	14


	16

	BC ICMS (com 2 decimais)

	N

	14


	17

	ICMS (com 2 decimais)

	N

	14


	18

	ICMS a ser Estornado (com 2 decimais)

	N

	14



	


4.1.4 Os Registros de Estorno de Débitos deverão conter as seguintes informações: 

	Nº
	CONTEÚDO
	FORMATO
	TAMANHO

	01

	Tipo "2" (Estorno de Débitos)

	N

	1


	02

	Modelo da NFSC ou NFST estornada

	N

	2


	03

	Número daNFSC ou NFST estornada

	N

	9


	04

	Série da NFSC ou NFST estornada

	X

	3


	05

	Data de emissão

	N

	8


	06

	Chave de Autenticação Digital

	X

	32


	07

	CNPJ ou CPF

	N

	14


	08

	Inscrição Estadual

	X

	14


	09

	Razão Social

	X

	35


	10

	Código de Identificação do Tomador do serviço

	X

	12


	11

	Valor Total (com 2 decimais)

	N

	12


	12

	BC ICMS (com 2 decimais)

	N

	12


	13

	ICMS (com 2 decimais)

	N

	12


	14

	Número do Item a ser Estornado

	N

	3


	15

	Valor do Item a ser Estornado

	N

	12


	16

	ICMS a ser Estornado (com 2 decimais)

	N

	12


	17

	Hipótese de estorno

	X

	1


	18

	Motivo do estorno

	X

	200


	19

	Número de Controle da Reclamação

	X

	20



	


4.2. Observações sobre o Registro de Controle 

4.2.1. Campo 01 - Tipo do Registro: preencher com "1"; 

4.2.2. Identificação do Estabelecimento Informante 

4.2.2.1. Campo 02 - Informar o CNPJ; 

4.2.2.2. Campo 03 - Informar a Inscrição Estadual, sem formatação; 

4.2.2.3. Campo 04 - Informar o Razão Social ou Denominação; 

4.2.2.4. Campo 05 - Informar o Endereço completo; 

4.2.2.5. Campo 06 - CEP, no formato 99999-999; 

4.2.2.6. Campo 07 - Informar o Bairro; 

4.2.2.7. Campo 08 - Informar o Município; 

4.2.2.8. Campo 09 - Informar a sigla da unidade da federação; 

4.2.3. Identificação da pessoa responsável pelas informações 

4.2.3.1. Campo 10 - Informar o Nome do responsável; 

4.2.3.2. Campo 11 - Informar o Cargo; 

4.2.3.3. Campo 12 - Informar o Telefone de contato; 

4.2.3.4. Campo 13 - Informar o E-mail de contato; 

4.2.4. Informações relativas aos Registros de Estorno de Débitos 

4.2.4.1. Campo 14 - Informar a Quantidade de Registros de Estorno de Débitos; 

4.2.4.2. Campo 15 - Informar a Somatória do Valor Total; 

4.2.4.3. Campo 16 - Informar a Somatória da Base de Cálculo do ICMS; 

4.2.4.4. Campo 17 - Informar a Somatória do Valor do ICMS; 

4.2.4.5. Campo 18 - Informar a Somatória do ICMS a ser Estornado; 

4.3. Observações sobre o Registro de Estorno de Débitos 

4.3.1. Campo 01 - Tipo do registro: preencher com "2"; 

4.3.2. Informações referentes à Nota Fiscal de Serviço de Comunicações ou Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações objeto de estorno. Estes campos devem ser preenchidos de acordo com o disposto na Portaria CAT-79/03. 

4.3.2.1. Campo 02 - Informar o modelo do documento fiscal objeto de estorno; 

4.3.2.2. Campo 03 - Informar o número do documento fiscal objeto de estorno; 

4.3.2.3. Campo 04 - Informar a série do documento fiscal objeto de estorno; 

4.3.2.4. Campo 05 - Informar a data de emissão do documento fiscal no formato AAAAMMDD; 

4.3.2.5. Campo 06 - Informar a chave de autenticação digital do documento fiscal estornado. Este campo deverá corresponder ao campo Código de Autenticação Digital do arquivo Mestre de Documento Fiscal, conforme disposto na Portaria CAT-79/03. Caso o documento fiscal não tenha sido emitido em via única, preencher com brancos. 

4.3.2.6. Campo 07 - Informar o CNPJ ou CPF do tomador do serviço, sem formatação. Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição no CNPJ ou CPF, preencher o campo com zeros; 

4.3.2.7. Campo 08 - Informar a Inscrição Estadual, sem formatação. 

Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição estadual, preencher o campo com a expressão "ISENTO"; 

4.3.2.8. Campo 09 - Informar a razão social, denominação ou nome do tomador do serviço; 

4.3.2.9. Campo 10 - Informar o código de identificação do tomador do serviço utilizado pelo contribuinte; 

4.3.2.10. Campo 11 - Informar o Valor Total do documento fiscal, com 2 decimais à direita. Ex: 123456; 

4.3.2.11. Campo 12 - Informar a Base de Cálculo do ICMS destacado no documento fiscal, com 2 decimais à direita. Ex: 123456; 

4.3.2.12. Campo 13 - Informar o valor do ICMS destacado no documento fiscal, com 2 decimais à direita. Ex: 123456; 

4.3.2.13. Campo 14 - Informar o número do item do documento fiscal a ser estornado. 

4.3.2.14. Campo 15 - Informar o valor total do item do documento fiscal a ser estornado. Deverá ser criado um Registro de Estorno de Débitos para cada item estornado do documento fiscal objeto de estorno; 

4.3.2.15.. Campo 16 - Informar o valor do ICMS a ser estornado do item informado no campo 15, com 2 decimais à direita. Ex: 123456;. 

4.3.4. Informações referentes ao motivo determinante do estorno 

4.3.4.1. Campo 17 - Informar a hipótese de estorno prevista no artigo 1º. da Portaria CAT-xx/2009 utilizando a respectiva letra, grafada em maiúscula; 

4.3.4.2. Campo 18 - Informar o motivo determinante do estorno (preenchimento livre). Este campo deve ser preenchido qualquer que seja a hipótese informada, especialmente no caso de hipótese não prevista. 

4.3.4.3. Campo 19 - Informar o número de controle interno de identificação da reclamação do tomador do serviço atribuído pela prestadora em seus sistemas. 

5. MD5 - Message Digest 5 

5.1. O MD5 é um algoritmo projetado por Ron Rivest da RSA Data Security e é de domínio público. A função do algoritmo é produzir uma chave de autenticação digital (hash code) de 128 bits, para uma mensagem (cadeia de caracteres) de entrada de qualquer tamanho. 

6. Descrição do Procedimento TÉCNICO

6.1. Arquivo Recuperação de Icms

· A Prestadora deve inserir nos arquivos em questão, a chave de codificação digital da nota fiscal original, instituída pelo Convênio ICMS nº 115/03, em relação aos serviços prestados por esta última.

· As Prestadora deve disponibilizar à Prestadora de Origem todos os documentos e informações fiscais comprobatórias pertinentes aos serviços prestados por esta última quando requeridos por poderes legalmente investidos, sejam do Legislativo, Executivo e/ou Judiciário, permitindo à Prestadora de Origem o atendimento dentro do prazo estabelecido pelas autoridades requisitantes.

· Os documentos acima mencionados devem ser disponibilizados pela Prestadora à Prestadora de Origem conforme forma e prazo acordado contratualmente pelas Partes ou pelo prazo estipulado pela fiscalização.

· Não existe padronização no Grupo Fiscal sobre a documentação comprabatória a ser enviada pela Prestadora que suporte a realização da recuperação de Icms, evitando riscos fiscais inerentes a este processo. Esta necessidade deverá ser atendida sob demanda nos prazos a serem acordados entre as partes.

6.2 Envio do Arquivo Fiscal

· NFST - ESTORNO / CONVÊNIO ICMS 126/98 (Cláusula 3ª § 3ª), alterado pelo Convênio ICMS 39/01 (LIVRO DE APURAÇÃO DE ICMS): devem ser fornecidos todos os itens impugnados da NFST, com os respectivos motivos, com exceção dos casos de inadimplência,    conforme Anexo 1 a este documento.

OBS.: Poderão ser gerados diversos registros com ”Dados do Item”, para um único “Dado da NFST”.

· A Prestadora deverá enviar mensalmente para a Prestadora de Origem os arquivos referentes as informações contestadas possíveis de recuperação até 15 (quinze) dias corridos do mês seguinte, no layout definido no Anexo 1, contendo as informações pertinentes às NFST emitidas referentes aos Serviços prestados pela Prestadora de Origem a serem analisadas para a realização da recuperação.

· Os Arquivos deverão ser gravados em CD somente para leitura e por meio de processo de compressão sendo entregues na Prestadora de origem.

· Os períodos pendentes referentes as informações do legado deverão ser enviados por ano, por Eot e por operadora consolidadas em um único arquivo, sendo diferenciado pela letra (identificador do ano). Considera-se legado as informações referentes a períodos anteriores a implantação do processo atual descrito neste procedimento.

· A partir da implantação deste procedimento, os arquivos deverão ser enviados mensalmente segregados por EOT, período de competência e operadora, conforme padronização do grupo fiscal (arquivos fiscais) já enviados.

· O nome do Arquivo deverá obedecer a seguinte nomenclatura:

EST. Txxxyyy.Snn.AAAAMMDD.Hhhmm.Affffff – onde: 
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO

	EST / T / S / D / H / F
	Literal Fixa

	xxx
	Código EOT da Prestadora de Origem (Contratante) – LDN/LDI por UF

	yyy
	Código EOT da Prestadora de Destinio (Contratada) – Local por UF

	nn
	Seqüência de Geração do Arquivo  - S01 arquivo original (o que deverá ser identificado pela data de geração mais recente, devendo ser desconsiderado o arquivo com data de geração  anterior); a partir de S02 arquivos complementares.

Quando se tratar de arquivo retificador (reenvio completo do arquivo) deverá ser notificada a operadora formalmente via e-mail.

	dd
	Dia de Geração do arquivo

	mm
	Mês de Geração do arquivo

	aa
	Ano do Geração do arquivo

	hh
	Hora de Geração

	mi
	Minuto de Geração

	ffffff
	Ano e mês  ( aaaamm) da contestação do item da Nota Fiscal


· O mês e o ano de contestação do item da nota fiscal deverá ser utilizado para elaboração e consolidação das informações, não importando a data de emissão da nota fiscal original.

· A Prestadora deverá enviar para a Prestadora de Origem os Arquivos compostos dos registros relacionados abaixo:

· Registro Tipo 10 – Mestre do Estabelecimento

· Registro Tipo 11 – Dados Complementares do Informante

· Registro Tipo 75 – Código de Produto ou Serviço

· Registro Tipo 76 – Dados do documento fiscal

· Registro Tipo 77 – Dados do Item da NFST

· Registro Tipo 90 – Totalização

6.3. Recepção e Tratamento do Arquivo Fiscal

· A Prestadora deverá enviar notificação à Prestadora de Origem, comunicando-a sobre o envio dos Arquivos, conforme forma e prazo contratualmente acordados entre as Partes. A partir da automatização do processo, deverá ser criado protocolos de controles para troca destes arquivos via link.

· A Prestadora de Origem deve enviar notificação à Prestadora indicando eventuais falhas ou atrasos na recepção do Cd com as devidas informações.

·  A Prestadora de Origem deverá se basear nas informações contidas nos registros de controle de cada arquivo (Header/Trailer) para a identificação da informação do Total de Registros, durante o processamento destes arquivos.

· Qualquer divergência deve ser comunicada à Prestadora, que deve confirmar ou não o problema. 

· Se confirmado que existe divergência entre o total de registros do arquivo, comparativamente ao que estiver documentado nos registros de controle do mesmo, a Prestadora deve corrigir o problema, reenviar o arquivo correto.

· Havendo incorreções ou falhas na leitura e processamento dos Arquivos enviados por CD, a Prestadora deverá enviar integralmente o Cd corrigido, no prazo máximo de 12 (doze) horas após comunicação por parte da Prestadora de Origem. 

5.2. 6.7 Processamento do Arquivo Fiscal

· Ao receber os Arquivos, a Prestadora de Origem deverá processá-lo e as ocorrências de inconsistências e/ou rejeições de registros devem ser reportadas à Prestadora, contendo a descrição do respectivo erro (conforme tabela padrão estabelecido no anexo 4), que serão analisados e corrigidos pela Prestadora.

· Neste caso, a Prestadora deve enviar integralmente o arquivo, com as devidas correções.

· A Prestadora deverá fornecer à Prestadora de Origem as correções das inconsistências/rejeições no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após comunicação por parte da Prestadora de Origem.

7Anexos
Anexo 1 – Layout do Arquivo de Estorno de Débito

REGISTRO 10 – MESTRE DO ESTABELECIMENTO (HEADER)

	Nº
	Denominação do Campo
	Conteúdo
	Tam
	Posição
	Fomato
	Obrigatório

(S/N)

	01
	Tipo do registro
	"10"
	02
	01 - 02
	N
	S

	02
	CNPJ/MF
	CNPJ/MF do estabelecimento informante  -  Operadora  Contratante
	14
	03 - 16
	N
	S

	03
	Inscrição Estadual
	Inscrição estadual do estabelecimento informante  Inscr. Estadual da Operadora de destino do Arquivo
	14
	17 - 30
	X
	S

	04
	Nome do Contribuinte / Razão Social
	Nome comercial (razão Social / denominação) do contribuinte 

Operadora de destino do arquivo
	35
	31 - 65
	X
	S

	05
	Município
	Município onde está domiciliado o estabelecimento informante Município da Operadora de destino do arquivo
	30
	66 - 95
	X
	S

	06
	Unidade da Federação
	Unidade da Federação referente ao Município da Operadora Destino
	02
	96 - 97
	X
	S

	07
	Responsável pela apresentação
	Informar o Nome do responsável de cada Operadora
	30
	98 - 127
	X
	

	08
	Cargo
	Informar o Cargo de cada Operadora
	20
	128 - 147
	x
	

	09
	Telefone
	Informar o Telefone de contato de cada Operadora
	12
	148 - 159
	N
	

	10
	E-mail
	Informar o E-mail de contato de cada Operadora.
	40
	160 - 199
	x
	

	11
	Fax
	Número do FAX do estabelecimento informante  
	10
	200 - 209
	N
	N

	12
	Data Inicial


	Data  inicial do período de apuração. Ex: 20060101
	08
	210 - 217
	N
	S

	13
	Data Final


	Data  final do período de apuração. Ex: 20060101
	08
	218 - 225
	N
	S

	14
	Código da identificação do Convênio
	Código da identificação da estrutura do arquivo magnético entregue, conforme tabela 1.1 abaixo.
	01
	226 - 226
	X
	S

	15
	Código da identificação da natureza das operações informadas
	Preencher com Código “3” – Totalidade das Operações do Informante.
	01
	227 - 227
	X
	S

	16
	Código da finalidade do arquivo magnético 
	Preencher com Código “1” – Normal. 
	01
	228 - 228
	X
	S


a) Tabela para preenchimento do campo 10 da tabela acima:

	Código
	Descrição do Código de Identificação da Estrutura do Arquivo

	1
	Estrutura conforme o Convênio ICMS 57/95 na versão do Convênio ICMS 31/99

	2
	Estrutura conforme o Convênio ICMS 57/95 na versão do Convênio ICMS 142/02


REGISTRO TIPO 11 - DADOS COMPLEMENTARES DO INFORMANTE

Obs.: Este registro refere-se aos dados da Prestadora de Origem.

	Nº
	Denominação do Campo
	Conteúdo
	Tam
	Posição
	Formato
	Obrigatório

(S/N)

	01
	Tipo do registro
	"11"
	02
	01 - 02
	N
	S

	02
	Logradouro
	Logradouro
	34
	03 - 36
	X
	S

	03
	Número
	Número
	05
	37 - 41
	N
	S

	04
	Complemento
	Complemento
	22
	42 - 63
	X
	N

	05
	Bairro
	Bairro
	15
	64 - 78
	X
	S

	06
	CEP
	Código de Endereçamento Postal
	08
	79 - 86
	N
	S

	07
	Nome do Contato
	Pessoa responsável para contatos
	28
	87 - 114
	X
	N

	08
	Telefone
	Número dos telefones para contatos
	12
	115 - 126
	N
	N


REGISTRO TIPO 75 – CÓDIGO DE PRODUTO OU SERVIÇO

Obs.: Código de Produto ou Serviço - descrição do código da impugnação somente para os itens impugnados constantes nos arquivos.

	Nº
	Denominação do campo
	Conteúdo
	Tam
	Posição
	Formato
	Obrigatório

(S/N)

	01
	Tipo do registro
	“75”
	02
	01 - 02
	N
	S

	02
	Data Inicial
	Data inicial do período de validade das informações

Ex: 20060101
	08
	03 - 10
	N
	S

	03
	Data Final
	Data final do período de validade das informações

Ex: 20060101
	08
	11 - 18
	N
	S

	04
	Código do Produto ou Serviço
	Código do produto ou serviço utilizado pela Prestadora. 

Deve ser o código de serviço utilizado pela operadora na impressão da NFST. 
	14
	19 - 32
	X
	S

	05
	Descrição
	Descrição do produto ou serviço
	53
	 33 - 85
	X
	S


REGISTRO TIPO 76 – DADOS DO DOCUMENTO FISCAL
	Nº
	Denominação do campo
	Conteúdo
	Tam
	Posição
	Formato
	Obrigatório

(S/N)

	1
	Tipo do registro 
	Código de registro dados da nota fixo "76"
	2
	1 – 2
	X
	S

	2
	UF
	Unidade da federação da NFST
	2
	3 - 4
	X
	S

	3
	Data de Emissão da NFST
	Dia, mês e ano da emisssão da NFST (AAAAMMDD). 

Ex: 20060101
	8
	5 – 12
	N
	S

	4
	Telefone do cliente 
	DDD, Prefixo e MCDU - Tendo o mesmo critério de informação utilizado no arquivo fiscal 
	10
	13 – 22
	X
	N

	5
	Insc. Estadual do Cliente
	Informar Inscrição Estadual, sem formatação. Obs.: Em se tratando de pessoa não obrigada à Inscrição Estadual, preencher o campo com a expressão “ISENTO”.
	14
	23 - 36
	X
	

	6
	Razão Social do Cliente
	Informar a razão social, denominação ou nome do tomador do serviço;
	35
	37 - 71
	X
	

	7
	Cod Ident Tomador Serviço
	Informar o código de identificação do tomador do serviço utilizado pelo contribuinte.

Código será internalizado por Operadora.
	12
	72 - 83
	X
	

	8
	Número da NFST
	Número da Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações
	 10
	84 - 93
	N
	S

	9
	Série da NFST
	Série da Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações
	2
	 94 - 95
	X
	S

	10
	Subsérie da NFST
	Subsérie da Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações
	2
	96 - 97
	X
	S

	11
	Modelo da NFST
	Informar o modelo do documento fiscal objeto de estorno

Colocar fixo modelo 22
	2
	98 - 99
	
	

	12
	CNPJ/CPF
	CNPJ/CPF do cliente
	14
	100 - 113
	X
	N

	13
	Valor da NFST
	Valor total da Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações (Valores com 2 Decimais)
	4
	114 - 117
	N
	S

	14
	Valor Base de Cálculo de ICMS da NFST
	Valor da Base de cálculo da Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações (Valores com 2 Decimais)
	13
	118 - 130 
	N
	S

	15
	Valor ICMS da NFST
	Valor total de ICMS da Nota Fiscal de Serviços de TelecomunicaçõesValores com 2 Decimais)
	13
	131 - 143
	N
	S

	16
	Número da Reclamação
	Número da reclamação feita pelo cliente
	15
	144 - 158
	X
	S

	17
	Hash Code
	Cód.de autenticação digital da NF
	32
	159 - 190
	X
	S

	18
	CNL – Código Nacional de Localidade do endereço do Cliente
	Código do Município de endereço do cliente, na Tabela de Código Nacional de Localidades da ANATEL
	5
	191 - 195
	N
	S


REGISTRO TIPO 77 – DADOS DO ITEM DO DOCUMENTO FISCAL
	Nº
	Denominação do campo
	Conteúdo
	Tam
	Posição
	Formato
	Obrigatório

(S/N)

	1
	Tipo do registro 
	Código de registro dados da nota fixo "77"
	2
	1 -2
	X
	S

	2
	Numero do item 
	Número sequencial do estorno
	3
	3 –5
	N
	S

	3
	Código do Serviço do faturado
	Código do produto ou serviço utilizado pelo contribuinte. Deverá ser o código interno de cada operadora
	11
	6 - 16


	N
	S

	4
	Descrição do Serviço do faturado
	Descrição do produto ou serviço
	53
	17 - 69
	X
	S

	
	Número da reclamação
	 Informar o número de controle interno de identificação da reclamação do tomador do serviço atribuído pela prestadora em seus sistemas.
	20
	70 - 89
	X
	

	
	Telefone do cliente
	Informar o Telefone de contato
	12
	90 - 102
	N
	

	5
	Data da Impugnação do item
	Data de impugnação da chamada. Ex: 20060101
	8
	103 - 110
	N
	S

	6
	Valor do TOTAL item impugnado
	Valor do item impugnado
	13
	111 - 123

	N
	S

	7
	Valor base de Cálculo de ICMS impugnado
	Valor da Base de cálculo de ICMS do item impugnado, com 2 Decimais
	13
	124 - 136
	N
	S

	8
	Valor de ICMS impugnado
	Valor de ICMS do item impugnado, com 2 Decimais
	13
	137 - 149
	N
	S

	9
	Hipótese de Estorno
	Informar a hipótese de estorno prevista no artigo 1º. da Portaria CAT-06/2009 utilizando a respectiva letra, grafada em maiúscula

Conforme anexo 2.
	3
	150 - 152
	X
	S

	
	Motivo do estorno
	Informar o motivo determinante do estorno (preenchimento livre). Este campo deve ser preenchido qualquer que seja a hipótese informada, especialmente no caso de hipótese não prevista.
	200
	153 - 352
	X
	


REGISTRO TIPO 90 – TOTALIZAÇÃO

Obs.: Totalização do Arquivo

	Nº
	Denominação do campo
	Conteúdo
	Tam
	Posição
	Formato
	Obrigatório

(S/N)

	01
	Tipo do registro
	“90”
	2
	1 – 2
	X
	S

	02
	Tipo a ser totalizado (10)
	Tipo de registro que será totalizado pelo próximo campo
	2
	3 – 4
	N
	S

	03
	Total de registros do Tipo 10
	Total de registros do tipo informado no campo anterior
	8
	5 – 12
	N
	S

	04
	Tipo a ser totalizado (11)
	Tipo de registro que será totalizado pelo próximo campo
	2
	13 – 14
	N
	S

	05
	Total de registros do Tipo 11
	Total de registros do tipo informado no campo anterior
	8
	15 – 22
	N
	S

	06
	Tipo a ser totalizado (75)
	Tipo de registro que será totalizado pelo próximo campo
	2
	23 – 24
	N
	S

	07
	Total de registros do Tipo 75
	Total de registros do tipo informado no campo anterior
	8
	25 – 32
	N
	S

	08
	Tipo a ser totalizado (76)
	Tipo de registro que será totalizado pelo próximo campo
	2
	33 – 34
	N
	S

	09
	Total de registros do Tipo 76
	Total de registros do tipo informado no campo anterior
	8
	35 – 42
	N
	S

	10
	Tipo a ser totalizado (77)
	Tipo de registro que será totalizado pelo próximo campo
	2
	43 – 44
	N
	S

	11
	Total de registros do Tipo 77
	Total de registros do tipo informado no campo anterior
	8
	45 – 52
	N
	S

	12
	Tipo a ser totalizado
	Tipo de registro que será totalizado pelo próximo campo. Preencher com “99”
	2
	53 – 54
	N
	S

	13
	Total de registros existentes no arquivo, incluindo os tipos, 10, 11,75, 76, 77 e 90
	Total de registros existentes no arquivo, incluindo os tipos 10, 11, 75, 76, 77 e 90
	8
	55 – 62
	N
	S

	14
	Filler
	Brancos
	85
	63 – 147
	A
	S

	15
	Número de registros tipo 90
	Total de registros do Tipo 90. 
	1
	148 – 148
	N
	S


Anexo 2 – Tabela para preenchimento dos campos 15 e 16

	MOTIVO
	DESCRIÇÃO DO MOTIVO
	CÓDIGO PADRÃO
	Hipótese CAT 06

	Duração Incorreta
	O cliente alega que o tempo de duração das ligações efetuadas foi menor que o cobrado
	T00
	1

	Data e/ou Hora Incorretos
	O cliente alega que não realizou chamada para o B# na data/hora em que está sendo cobrado
	T01
	2

	Núm Cham ou Localid Desconh
	O cliente alega que não reconhece o telefone chamado (B#) ou nome da localidade
	T02
	2

	Chamada Não Completada
	O cliente alega que houve apenas tentativa de ligação, sem efetivamente ter o completamento da chamada
	T03
	1

	Chamada Desconhecida
	O cliente desconhece a realização da chamada ou não concorda com a cobrança
	T04
	5

	Tel Bloq(pedido cli ou não)
	O cliente alega que o telefone estava bloqueado no período de realização da chamada
	T05
	2

	Tel Retirado (Cancelado)
	O cliente alega que o telefone não lhe pertencia mais no período de realização da chamada
	T06
	2

	Telefone com Defeito
	O cliente alega que o telefone estava com defeito no período de realização da chamada
	T07
	2

	Tarifa Incorreta
	O cliente alega que o valor cobrado diverge do divulgado pela prestadora
	T08
	3

	Ligação Gratuita Tarifada
	O cliente alega que está sendo faturado por chamada gratuita
	T09
	3

	Multa Indevida
	O cliente alega que não concorda com o valor de multa cobrado e a operadora local apurou a sua procedência (código apenas informativo para a LD)
	T10
	5

	Impostos Indevidos
	Cliente não concorda com o lançamento dos impostos sobre a NF
	T11
	5

	Cham. Anterior a Inst/Hab
	O cliente alega que o telefone não lhe pertencia no período de realização da chamada, pois o telefone ainda não havia sido instalado/habilitado
	T12
	2

	Chamada ACB Não Aceita
	O cliente alega que não aceitou a chamada a cobrar dentro do tempo limite.
	T13
	1

	Cham ACB Não Recebida
	O cliente alega que não recebeu chamada a cobrar
	T14
	5

	Cham ACB Fat Indevidamente
	O cliente informa que realizou chamada a cobrar no B#, e que está sendo cobrado como chamada direta.
	T15
	2

	Chamada Duplicada
	O cliente alega que a chamada foi cobrada duas vezes na mesma fatura ou em faturas anteriores, da mesma prestadora.
	T16
	6

	Chamada Sobreposta
	O cliente alega que a chamada está sobreposta, ou seja, aquela iniciada durante o curso de outra chamada.
	T17
	1

	Desistência Fat Conj
	O cliente alega que não quer mais a facilidade do faturamento conjunto e deseja receber fatura direta da prestadora de longa distância ou o cliente solicita desmambramento da Fatura específica.
	T18
	4


	Cham Contest + de 1 Vez
	Chamada contestada pelo cliente mais de uma vez.
	T20
	2

	Cham Contest por Fraude
	Quando o sistema Anti-Fraude da prestadora Local detectar uma fraude parcial da fatura, após o faturamento, não cabendo neste caso a apuração da contestação por parte da prestadora de longa distância (contestação considerada sempre procedente).
	T21
	7

	Cham Cont Inexist Roaming
	O cliente alega que não esteve em roaming na área visitada em questão.
	T22
	2

	Desmembramento de fatura
	O cliente solicita desmembramento de uma fatura específica. Neste caso, as chamadas envolvidas na(s) fatura(s) reclamadas serão devolvidas para que a Operadora de LD efetue o Faturamento Direto destas chamadas.
	T23
	4

	Chamada realizada na Operadora Anterior (DOADORA)
	O Cliente alega que a chamada foi realizada ANTES da migração/portação, portanto deveria ser faturada pela nova Operadora (RECEPTORA)
	T24
	4

	Chamada realizada na NOVA Operadora (RECEPTORA)
	O Cliente alega que a chamada foi realizada APÓS a migração/portação para a nova Operadora, portanto não deveria ser faturada por essa Operadora (DOADORA)
	T25
	4


LEGENDA (T):
2 - Contestação direta pelo Cliente
3 - Contestação via Procon
4 - Contestação via Anatel
5 - Contestação via JEC
Periodicidade: mensal pela data da contestação de acordo com o período de competência. Obs.: Legado deverá ser tratado de modo diferenciado, conforme regras já descritas neste procedimento.

Envio do arquivo: Até o dia 15 do mês seguinte

* Considerando que a operadora local não terá a informação do refaturamento, devido ser necessária a análise pela LDN e reenvio para faturamento. A LDN deverá fazer a busca da informação no seu sistema.
Anexo 3 – Regras de preenchimento

Todos os arquivos citados acima deverão ser preenchidos conforme o tipo do campo, onde: 

	TIPO
	PREENCHIMENTO

	Alfanumérico
	Alinhados à esquerda e preenchidos com brancos à direita

	Numérico
	Alinhados à direita e preenchidos com zeros à esquerda

	Valores
	Numéricos e sem constar a vírgula

	Data
	Numéricos, preenchidos com AAAAMMDD, sendo “AAAA” preenchido com o ano corrente, dependendo do mês “MM”, que deve estar entre 01 e 12, e “DD” entre 01 e 31. Ex: 20060101

	Hora
	Numéricos, preenchidos com HHMMSS sendo “HH” entre 00 e 23, e “MM” e “SS” entre 00 e 59.

	Ordem de geração dos Registros
	1. Registro Tipo 10

2. Registro Tipo 11

3. Registro Tipo 75

4. Registro Tipo 76

5. Registro Tipo 77

6. Registro Tipo 90

Obs.: Os registros 10, 11, 75 e 90 serão informados sequencialmente e os registros 76 e 77 alternados.  

Vide exemplo: 

Registro 10

Registro 11

Registro 75

Registro 75

Registro 76

Registro 77

Registro 76

Registro 77

Registro 77

Registro 90




OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: 

Sempre que o conteúdo do campo de cada um dos registros do Arquivo Fiscal mencionar o termo “informante”, este se refere à Prestadora de Origem (prestadora de LDN/LDI).  

Anexo 4 – Tabela de críticas

· Inserir tratamento as criticas de leitura e dados?
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